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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 018/CT/2008
  Assunto: Sistema Educacional (...).                                                     
1. Do fato
Com vista à celebração de convênio, o COREN-SC recebeu do Sistema Educacional (...) um informativo que versa sobre o funcionamento do sistema e indica a realização de convênios com várias instituições de Ensino Superior e com o Conselho Regional de Enfermagem do (...).
2. Da fundamentação e análise
A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho (Constituição Federal/1988, Art. 205). 
A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais (Lei Federal 9.394/96, Art. 1°).

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os Conselhos Regionais de Enfermagem (CORENs) são órgãos disciplinadores, normatizadores e fiscalizadores do exercício dos profissionais de Enfermagem (Lei Federal 5.905/1973, Arts. 2°, 8° e 15). Na condição de Autarquias Federais, o COFEN e os CORENs sobrevivem, entre outras fontes previstas em lei, das anuidades pagas compulsoriamente pelos profissionais inscritos, das taxas e multas(Lei Federal 5.905/1973, Arts. 10 e 16). 
Estão sujeitos à obrigatoriedade de pagamento das anuidades todos os profissionais de Enfermagem inscritos no Conselho (Auxiliares de Enfermagem, Técnicos em Enfermagem e Enfermeiros), independente do salário que, para muitos, aproxima-se a um salário mínimo. Os valores monetários arrecadados pelo COREN-SC destinam-se ao pagamento das despesas técnico-administrativas, inclusive aquelas geradas pela elevada inadimplência (notificações e execuções fiscais), mas também são re-investidos nos profissionais como é o caso da confecção e distribuição gratuita de livretos contendo as normas básicas que regulamentam o exercício da categoria e da realização de eventos éticos e técnico-científicos.
Embora a habilitação e atualização técnica de profissionais não seja a finalidade do Conselho, a exemplo do COREN-(...) ele pode colaborar nestas atividades. O COREN-SC, entretanto, tem investido na modalidade de seminários a preços simbólicos, ou gratuitos oferecendo oportunidades iguais a todos os interessados das diferentes áreas de abrangência das Subseções do Conselho. 
Assim, no decorrer do exercício de 2007, o COREN-SC promoveu 13 (treze) seminários técnicos, com duração de dois e três dias, extensivos a Enfermeiros e/ou a Técnicos, Auxiliares e estudantes de Enfermagem. A participação espontânea dos profissionais/estudantes foi de 1.925, dos quais 542 (28,2%) eram Enfermeiros, 456 (23,7%) Técnicos em Enfermagem, 185 (9,6%) Auxiliares de Enfermagem e 742 (38,5%) estudantes de Enfermagem. Se acrescidos os participantes (242) de um dos seminários, cujo nível de formação não foi computado, o número de participantes dos seminários de 2007 atinge a 2.167 (dois mil cento e sessenta e sete). É um contingente importante considerando que a maioria da Enfermagem não busca sistematicamente o seu aperfeiçoamento. Na opinião dos participantes, os seminários contribuíram para a ampliação dos conhecimentos e o redirecionamento das suas ações. A maioria sugere a continuidade deste tipo de atividade.

Para os meses de março, abril e maio de 2008, abrangendo os Municípios de todas as Subseções, o COREN-SC programou em 24 (vinte e quatro) seminários destinados somente a Enfermeiros tendo como foco a Responsabilidade Técnica destes profissionais. Até a presente data, exceto na Subseção de Chapecó, os Seminários já foram executados, abrangendo 17 (dezessete) municípios localizados nas Subseções de Blumenau (03), Caçador (04) Criciúma (04), Florianópolis – duas vezes (02), Joinville (03) e Lages – duas vezes (01). Setecentos e setenta e dois (772) Enfermeiros compareceram a estes encontros, sendo que os participantes caracterizaram a atividade como de extrema importância para a sua vida profissional. A sua continuidade foi repetidamente recomendada.

Nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2008, em parceria com outras instituições, o COREN-SC promoveu o Curso de Qualificação de Enfermeiros para utilização, inserção e manutenção do Cateter Central de Inserção Periférica. Os resultados mostraram que, nesta perspectiva, o COREN-SC deverá fazer outros investimentos com vistas à realização do curso em localidades fora da área de abrangência da Grande Florianópolis. 

3. Da conclusão
Considerando o exposto, nosso posicionamento é:

a. Desfavorável ao favorecimento de minorias seja sob a forma de cursos regulares e cursos de especialização, mestrado ou doutorado.

b. Favorável à realização de cursos/palestras/seminários com vistas à atualização ética, técnico-científica e humanística dos profissionais de Enfermagem inscritos no COREN-SC.
É o parecer.
Florianópolis, 20 de maio de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 446ª. Reunião Ordinária dos Conselheiros do COREN-SC, realizada no dia 27 de junho de 2008.
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